
07/12/2020 SEI/MJ - 11683176 - Portaria

https://sei.mj.gov.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=13506095&id_orgao_publicacao=0 1/2

11683176 08016.007860/2020-69

 

 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL 

 

PORTARIA GAB-DEPEN Nº 241, DE 13 DE MAIO DE 2020
 

 

  

Ins�tui Grupo de Trabalho com a finalidade de
propor regulamentação do repasse fundo a
fundo disciplinado na Portaria MJSP  nº 136,
de 24 de março de 2020, a fim de estabelecer
diretrizes, norma�zar métodos e
procedimentos aos dirigentes beneficiários de
transferência obrigatória e servidores deste
Departamento no desempenho de suas
atribuições.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo art. 62, XIX do Regimento Interno do Departamento Penitenciário Nacional,
aprovado pela Portaria MJSP n° 199, de 9 de novembro 2018 resolve:

Art.1º Ins�tuir Grupo de Trabalho com a finalidade de pormenorizar as disposições
gerais da Portaria MJSP nº 136, de 24 de março de 2020, viabilizando sua aplicação ao repasse fundo a
fundo, bem como confecção de modelos de relatório semestral de execução �sico-financeira de relatório de
gestão anual, conforme preceita o disposto no inciso II do ar�go 25 desse norma�vo.

Art.2º São atribuições do Grupo de Trabalho:

I - estabelecer diretrizes, norma�zar métodos e procedimentos de fluxo de trabalho
das transferências obrigatórias;

II - confeccionar modelos de relatórios semestrais de execução �sico-financeira e
de relatório de gestão anual

III - apresentar minuta de regulamentação interna do repasse fundo a fundo
disciplinado na Portaria MJSP  nº 136, de 24 de março de 2020.

Art.3º O Grupo de Trabalho será composto pelas seguintes áreas, as quais determinarão
seus representantes:

I - Coordenação-Geral de Gestão de Instrumentos de Repasse - DIRPP
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II - Coordenação de Aparelhamento e Inovação de Tecnologia - DIRPP

III - Coordenação-Geral de Cidadania e Alterna�vas Penais - DIRPP

IV - Coordenação de Polí�cas de Par�cipação Social e de Atenção ao Egresso -
COPSAE

V - Coordenação-Geral de Modernização da Engenharia e Arquitetura Prisional -
DIREX

VI - Escola Nacional de Serviços Penais - GABDEPEN

§1 A Coordenação do Grupo de Trabalho será a cargo da Coordenação-Geral de
Gestão de Instrumentos de Repasse - DIRPP, para organização das reuniões e dos trabalhos executados, bem
como poderá realizar qualquer outro ato necessário à execução do presente Grupo de Trabalho.

§2 Os resultados do Grupo de Trabalho deverão ser apresentados à Direção-Geral
deste Departamento no prazo de até 90 (noventa) dias, prorrogável caso necessário.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FABIANO BORDIGNON

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Bordignon, Diretor(a)-Geral do Departamento
Penitenciário Nacional, em 13/05/2020, às 16:14, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 11683176 e o código CRC 4205174A  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública.
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